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LEt No. 663/2016.

"Denomina logradouro público no

Município de Tacaimbó, e dá outras

providências".

A PREFEITA DO MUNIC|PIO DE TACAIMBO-PE, NO USO dE SUAS

atribuições legais, prevista na Lei Orgânica do Município. Faço saber que a
Câmara de Vereadores de Tacaimbó aprovou e sanciono a seguinte lei, de

iniciativa do Poder Legislativo:

Art. 1o - Fica denominada de Avenida JOSÉ FRANCISCO GUIMARÃES
a Rua 'C', da Quadra 'D', do Loteamento RANCHO ALEGRE - Portelinha,
neste Município, pelos inúmeros e relevantes serviços prestados ao Município
pelo homenageado, durante sua vida.

44. 2o - Fica a Prefeita do Município, titular do Poder Executivo

Municipal, autorizada a mandar confeccionar a Placa alusiva à denominação de

que trata o Artigo 1o, desta Lei.

Art. 3o - À Mesa da Diretora deste Poder Legislativo compete, em

consonância com os familiares do homenageado e com o autor desta

propositura, designar dia e hora para, em solenidade, fazer o descerramento da

Placa de que kata o artigo anterior.
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Prefeita d rcípio de Tacaimbó

AÉ. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


